
PUBLICADO NO JORNAL O HOJE EM 31/08/2024

CERRADINHO BIOENERGIA S.A. 
CNPJ nº 08.322.396/0001-03 - NIRE 52.300.015.286

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 7º EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIA ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA CERRADINHO BIOENERGIA S.A. REALIZADA EM 16/04/2024.
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 16/04/2024, às 09h00min, de forma exclusivamente digital, nos 
termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29/03/2021 (“Resolução CVM 
81 -
do) representando a totalidade das debêntures em circulação (“Assembleia”), coordenada pela Cerradinho 
Bioenergia S.A. localizada na cidade de Chapadão do Céu/GO, na Rodovia GO 050, Km 11, s/n, Bairro Zona 
Rural, CEP 75.828-000 , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) nº 
08.322.396/0001-03 (“Cia.” ou “Emissora”). 2. Convocação: Dispensada a convocação por edital, nos termos 

3º da Resolução CVM
alterada (“

Quirografária da Emissora (“Emissão” e “Debêntures 3. Presença: Presentes (i) 100% dos 
Debenturistas”); (ii) os representantes da Emissora; e (iii) o repre-

Agente Fiduciário”). 4. Mesa: Presi-
dente: Daniela Vieira Bragarbyk; : Tiago Roberto. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a concessão 
de anuência prévia para a não observância, pela Emissora, do Índice Financeiro da razão entre a Dívida Bancá-

7ª 
”, assinado em 09/03/2023 (“Escritura de Emissão”), exclusivamente, referentes ao 

(ii) a concessão de anuência prévia para a não observância, pela Emissora, 

que tal hipótese inexiste. 6. Deliberações: Após discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, o Deben-
turista detentor de 100% das Debêntures em circulação, decidiram por: (i) aprovar a concessão de anuência 

EBITDA, previsto na Cláusula 6.2, alínea (x), item (b), da Escritura de Emissão, exclusivamente, referentes ao 

(ii) aprovar a concessão de anuência prévia para a não observância, pela 

-
núncia de qualquer outro direito dos Debenturistas e/ou deveres da Emissora, decorrentes de lei, da Escritura 
de Emissão e dos demais documentos que embasaram a Emissão, bem como não poderão impedir, restringir 
e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, de qualquer direito, obrigação, recurso, ação, poder, privilégio 

O Agen-

não mensuráveis no presente momento às Debêntures. Consigna, ainda, que a tomada de decisão pelos 

se o gestor, administrador ou procurador dos Debenturistas ao tomar a decisão no âmbito desta assembleia, 
-

mento A presente ata de assembleia será encaminhada à CVM por sistema eletrônico, sendo dispensada a 

-
te a responsabilidade por tais atos e suas consequências, respondendo por sua validade e legalidade, manten-
do a Emissora e o Agente Fiduciário integralmente indenes de quaisquer despesas, custos ou danos que estes 

-
-

bleia Geral de Debenturistas, bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento 

-

Medida Provisória nº 2.220-2/2001, sendo certo que a data de assinatura desta ata é a data indicada abaixo, 
7. : Os efeitos 

8. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos com a lavratura da presente ata, que após lida e aprovada 
pelos presentes, foi por todos assinada, sendo autorizada sua publicação com a omissão das assinaturas dos 

Mesa: Daniela Vieira Bragarbyk - Presidente; Tiago Roberto - Secretário. Juceg nº 20242403352 em sessão 
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